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PELO DIA INTERNACIONAL PELA ELIMINAÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES

O Dia Internacional pela Eliminação da Violência contra a Mulher celebra-se anualmente a 25 de 

novembro, com o objetivo de exigir políticas para sua erradicação.

A violência contra as mulheres, em geral, e a violência doméstica, em particular, são das mais 

graves formas de violação dos direitos humanos, mas, infelizmente, somos diariamente 

confrontados com notícias de casos que atestam a necessidade de atuar persistentemente na 

prevenção e combate deste fenómeno.

Em Portugal e no mundo são cada vez mais as mulheres e raparigas vítimas de algum tipo de 

violência. As Nações Unidas estimam que cerca de 35% das mulheres em todo o mundo tenham 

já sido vítimas de violência doméstica ou sexual em algum momento das suas vidas.

Milhões de mulheres de todo o mundo continuam a sofrer de violência física e psicológica e a 

serem privadas do mais importante dos direitos, o que além de representar um obstáculo à 

igualdade entre os sexos, aos direitos e à capacitação das mulheres e das raparigas e ao 

desenvolvimento em geral, é igualmente um obstáculo à realização dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável.

Apesar de Portugal ser reconhecido internacionalmente pelas suas boas práticas, a verdade é que 

em 2017, 20 mulheres foram assassinadas no seio da sua família e, segundo os dados que têm 

sido publicados, este ano 24 mulheres já perderam a vida. 

Tem, por isso, sido consensualmente assumida, a necessidade de se investir no reforço do 

combate à violência doméstica através da coordenação de todas as entidades intervenientes e do 

aprofundamento das medidas de prevenção e de proteção à vítima.

Considerando que a violência contra as mulheres e a violência doméstica não são aceitáveis nem 

toleráveis, a Assembleia da República, reunida em plenário, saúda o Dia Internacional pela 

Eliminação da Violência contra a Mulher, e reafirma o seu compromisso na prevenção e combate 

destas graves violações dos direitos humanos.
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